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GAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bailia - 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 20 2024 

Dispõe sobre outorga do Titulo de 
Cidadlo Pauloafonsino ao ilm° Sr. 
Francisco José Pereira Cavalcante 
Matos, dá outras providências . 

A Câmara Municipal de Pulo Afonso, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legada e regimentais Par saber que o Plenário aprovou e 
ela PROMULGA: 

Axt. 1" - Fica concedido o Titulo de Cidadão Pauloafonsino ao 

IlustrIssimo Senhor Francisco Jose Pereira Cavalcante Matos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: o Titulo a que se refere o art. l° deste Decreto, 

é concedido pelos relevantes serviços prestados à sociedade 

especialmente na esfera social, desenvolvimento econômico e geração 

de emprego e renda. 

Art.2°- As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° - Este Secreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.5 °- Revogam-se as disposições em contrario 

Sala das Sessões aos 24 dias do Mês de Dezembro de 
2024 

r e 	neNOW 
AUEDOEDEMEMPROTalan 

e4j ii do2o_1.I 	 Vereador- 

Frecre 



Cidadão de Paulo Afonso 

Francisco José Pereira Cavalcante Matos, 61 anos, natural de Bom conselho-PE. É o 
primeiro filho de José Cavalcante de Matos e Lindalva Pereira Cavalcante Matos. 

Casado com Juliana Amodm Matos. Pai de Maria Laura e Luiz Filipe. 

Empresário no Ramo de panificação, avicultura e posto de combustível. 

Reside em Paulo Afonso desde Janeiro de 2013, mas trabalha na região de Paulo 
Afonso ha mais de 40 anos onde trouxe parentes e amigos para trabalhar no ramo de 
avicultura. 

Francisco sempre prloriza a honesfidade, o respeito e a familia. 

A honestidade deve ser qualidade fundamental para os que procuram 

respeito e confiança. 

Por tudo quanto arrazoado, submeto o presente para 

apreciação dos meus pares, esperando sua aprovação 
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Outras ocorrências sobre a matéria: 

Remetido ao Prefeito para sançâo em 	  
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